
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 105/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N°. 36/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de projeto de pavimentação 

asfáltica em vias públicas urbanas ou estradas vicinais rurais para atender as necessidades do 

Município de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 

 

Recorrente: GOULART ENGENHARIA LTDA CNPJ N°. 44.965.990/0001-78. 

 

Em face das informações constantes dos autos e nas ponderações apresentadas pelo Pregoeiro, 

pela Procuradoria Jurídica Municipal, no julgamento do recurso apresentado pela proponente 

GOULART ENGENHARIA LTDA CNPJ N°. 44.965.990/0001-78, decido conhecer do presente 

recurso, e no mérito negar integralmente o provimento do recurso da proponente, pois a 

recorrida apresentou documentos garantindo a exequibilidade da sua proposta, sendo assim, será 

dever do gestor e do fiscal do possível contrato administrativo, fiscalizar para que a empresa 

execute os serviços descritos no termo de referência pelo preço proposto. 

Sendo assim, decido pela manutenção da habilitação da empresa BRUNA CAROLINA 

JACHINSKI LTDA CNPJ nº. 45.585.657/0001-04 declarada inicialmente habilitada. 

 

 

Nova Esperança do Sudoeste em 04 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  
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